
I TRIER
ENGEI{HARIA

Brasilia/DF, 14 de setembro de 2021
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE

ILMO SR, FAUZI NACFUR JUNIOR

DIRETOR GERAL

TRIER ENGENHARIA S.A, com Sede no SOF/Norte, Quadra 01, conjunto D lote 16, Asa Norte -
Brasília-DF, CNPJ 10,441.ô11/0001-29, por seu representante legal in fine assinado, já devidamente

credenciado nos autos da Concorrência N, 00412021, vem perante V.Sa., apresentar RECURSO

ADMINISTRATIVO em face de Decisão da Comissäo Julgadora Permanente, que equivocadamente inabilitou

o recorrente, face os motivos a seguir aduzidos.

S¡NTESE DOS FATOS

1. O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, por intermédio da sua Comissão

Julgadora Permanente, deflagrou procedimento licitatório do Edital de Concorrência N, 00412021, para

"CoNTRATAÇÃO DA EXECUÇAO ORS OBRAS DE TMPLANTAÇAO DA DUPLTCAÇAo DA RODOVIA DF-

250, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A DF-OO1/DF-015 E O ACESSO A SOBRADINHO DOS

MELOS, COM EXTENSÃO DE 5,3 KM.'.

2. No dia 1210812021, reuniu-se a Comissão de Licitação para o recebimento de envelopes de

documentação e proposta de preços dos licitantes interessados. Na ocasiä0, compareceram os seguintes

licitantes:

?l ?)
1 - CONTERC Construçoes, Terraplenagem e Consultoria Ltda;

2 - NG Engenharia e ConstruçÕes Ltda;

3 - ETERC Engenharia Ltda;

4 - BASEVI Construção Ltda;

5 - ENGEFORT Construtora e EmpreendimentoLtda;

6 - GOIAS Construtora Ltda;

7 - HYTEC Construçoes, Terraplenagem e lncorporaçäo Ltda;

I - Costra Brava Projetos e Construções Ltda;

I - HL Tenaplenagem Eireli;

10 - Trier Engenharia S/A;

11 - EB INFRA Construções Ltda.
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3. Para a surpresa do Recorrente, em 1010712021, a Comissão Julgadora proferiu equivocada decisão

para inabilitar a Recorrente e TODOS OS DEMAIS, restando somente UM licitante habilitado, por

supostamente não atender o item 8,8,12 do edital, e que passa a ser devidamente esclarecido.

4. Considerando o prazo legal de 5 dias para a interposição de recursos, o presente instrumento é

apresentado tempestivamente.

ITEM 8.8,12 do Edital

5. A Comissão Permanente de Licitaçöes inabilitou a Recorrente por suposto descumprimento do item

8,8.12 do Edital, que solicita a indicaçã0, por parte do licitante vencedor, de entidade preferencial

(microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual) para subconhatação, em

atendimento ao art, 3o da Lei Complementar Federal n0 123/2006.

6. Ocorre, com todo respeito, que se trata de decisão equivocada da Comissão Permanente, tendo em

vista a cristalina indicação do Edital de que o "licitante vencedor", no ato da Contrataçã0, após a

homologação do certame, devera proceder a indicação disposta no item 8.8,12,

7. Mas em momento algum foi exigido dos licitantes a indicaçäo disposta no item 8,8.12 nos envelopes de

documentação e proposta, no momento da licitação, senão vejamos:

8. O Edital de Concorrência N. 00412021 bem delineou todos os documentos que deveriam constar do o

Envelope N. 01 - Documentaçao de Habilitaçã0, nos termos:

'DOCUMENTOS DA HAB|LTTAçÃO - ENVELOPE N. 01

3.4. O envetope n. 01, com o titulo ÐOCUMENTAçAO æ HABILITAçAO, deverá conter,

sob pena de inabilitação, em sua itnica via, os segur'nles documentos, em plena validade e

atendendo as segulnles e xigências:

3.4.1. Habilitação Juridica:

3.4,1 .1 . Reglsfro comercial, no caso de empresa individual.

3.4,1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, devidamente registrado, ern se

tratando de socledades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição dos seus administradores,

aJ Oôs.: Osdocumentosemapreçodeverãoestaracompanhadosde lodasas alteraçõesou

d a consolidação respectiv a.

3.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de socredades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercicio.

3,4.1,4. Decreto de aulorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Orgão competente, quando a atividade asslm o exþrr.

3,4.2. Habilitação relativa à regularidade fiscale trabalhista:
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3.4,2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

3.4.2,2. Prova de inscrição no cadaslro de contribuintes esladua/ ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, peñinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto licitado.

3,4.2.3, Empresas sedladas, domiciliadas ou com filial no Distrito Federal, deverão

apresentar prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão Negativa de

Débitos para com o Distrito Federal.

3,4,2.4. Ceúidão Negativa de Débitos Relatiws às Contribuiçoes Previdenciëtrias e âs de

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo Xl da Poftaria

Conjunta PGFN/RFB no 3, de 2.5.2007), obse¡vado o drsposto no art. 4o do Decreto no 6,106,

de 30.4.2007:

3.4.2.5, Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da Uniã0,

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN ou pela Secretaria da

Receita Federaldo Brasil, em plena validade;

3,4.2.6. Certificado de Regularidade do FGIS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica

Federal, devidamente atualizado nos ler¡nos da Lei no 8.036/1990.

3,4.2.7. Ce¡lidão Negativa de Déôifos Trabalhistas, emitida através do slte

www,tst,jus.brhertidao, de acordo com a Leino 12.440, de 07/07/2011.

3.4,2.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipalou Distritalda sede

da licilante.

3.4.3. Habilitação relativa à qualificação têcnica:

3.4.3,1 . Ceftidao de Pessoa Juridica expedida pelo CREA do Estado onde a Empresa tem a

sua sede, comprovando a sua regularidade. Para o vencedor da licitaçã0, caso não seia do

Distrito Federal, será exigido o vislo do CREA-DF.

3.4.3.2. Declaração de Responsabilidade Têcnica, indicando o(s) Responsiruel(eis)

Têcnico(s).

3.4.3.2,1. pelo menos 01 (um) profissional indicado como ResponsávelTêcnico deverá ser

detentor do(s) alestado(s) exigido(s) no subitem 3.4,3.3;

3.4.3.2.2. é vedada indicação de um mesmo profissional como Responsável Têcnico por

mais de uma Empresa proponente, falo esfe que desqualificarâ todas as envolvidas.

3,4.3.3. Comprovação do Responsável Técnico da licitante ter executado, a qualquer tempo

obras compatíveis com o objeto desta licitação, por meio de ceftidão(oes) e afesfado(s), em

nome do próprio RT, fornecido(s) por pessoa(s) iuridica(s) de direito público ou privado,

devidamente cerlificado(s) pelo CRENCAU, na forma do drsposto na Resolução no 1.025, de

30 de outubro de 2009 do CONFEA, com apresentação da(s) Cerûdões de Aceruo Técnico -

CAI's e indicação da(s) Anotaçoes de Responsabilidade Têcnicas - ARf's e - emitidas pelo

conse/ho de fiscalização de profisslonal, onde consfe a execução do(s) seguinfe(s)

serulço(s), alêm de experiência requerida na execução dos seruiços abaixo, para o

Engenheiro/Arquiteto detentor de e ART/RRT.

- Concreto betuminoso usinado a quente, incluindo espalhamento e compactação;

- Base ou sub-base de so/o melhorado (estabilizado) com calou cimento.

3.4.3,4. Relação expl,icita das mâquinas e equipamenlos a serem utilizados para a execução

das obras, Deverâ ser apresentada, juntamente com a relação de mâquinas e equipamentos,

declaração, formal, sob as penas da Le| que os mestnos eslarão em disponibilidade para

execução do objeto desfe afo convocatório, cuja relação deverâ conter no mínimo:

3.4.3.4,1. Caminhão basculante com capacidade mínima de 14 m3 e potência de 323 kW;

3.4.3.4.2, Caminhão tanque com capacidade minima 10.000litros;
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3.4.3.4.3. Rolo compactador pê de carneiro, vibratório, autopropelido, com potência minima

de 82kW e ¡nassa de 11,6ton.;

3.4.3.4.4. Motoniveladora com potência minima - 93 kW;

3.4.3.4.5. Rolo compactador de pneus autopropelido com potência minima BSkw e massa de

27 ton,;

3.4.3.4.6. Carregadeira de pneus com capacidade mínima de 3,3 m'e potência de 213 kW;

3.4.3.4.7. Trator de esfelras com lâmina com potência mínima de 259 kW;

3.4.3.4.8. Vibro-acabadora de asfalto sobre esfetras com potência minima de 82 kW;

3,4.3.4.9. Rolo compaclador liso autopropelido vibratôrio com potência mínima de 97 kW e

massa de 11 ton.;

3.4.3.4.10. Escavadeira hidrâulica sobre esfelra com caçamba com capacidade mínima de

1,5 m3 - 110 kW;

3.4,3.4,11. Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 litros - 7 KW

136kW;

3.4.3,4,12. Distribuidor de agregados autopropelido - 130 kW;

3.4.3.4,13. Retroescavadeira de pneus com potência mínima de 58 kW;

3.4.3.4.14. Tanque de estocagem de asfalto com capacidade mínima de 30.000litros;

3.4.3.4,15. Caminhão canoceria com capacidade mínima de 5 ton. e potência de 115 kW;

3.4.3.4.16. Trator de esleiras com lâmina com potência minima 112 kW.

3.4.3.5. Capacidade Operativa da empresa: comprovação de que a licitante tenha executado,

a quaþuer tempo, seruiço.s de obras compatíveis com o obieto desta licitação, atravês de

certidão(ões) ou atestado(s). Os alesfados para capacidade operativa da empresa deverão

ser acompanhados das respecfivas CAT(s) em nome de profissionalhabtlitado, que trabalhe

para a sociedade ou jâ tenha figurado colno responsável têcnico da empresa, desde que

conste na documentação comprobatória do acervo profissionalo nome da peæoa iurídica do

licitante como a empresa contratada para a execução da obra ou seliços, a teor do a¡t. 64,

$ 3o, da Reso/ução no 1.025/09-CONFEA, fornecido por pessoa(s) iurídica(s) de direito

pttblico ou privado. Ê, permitida a apresentação de diferentes aleslados de capacidade

têcnica, para cada um dos dferenfes seruiços.

Item Descrlçào Quantldade finldnde

I
l'o¡rc¡cto Bctrudloso Usinado a Qtrcntc. i¡rclui¡rclo cspalhamcnto c

)otìrpâctaçåo
l r.500.00

1
Jasc ou sub-basc clc :olo uclhor¡rclo (cstabilizado) com cal orr

:iucuto
15.000.00 t$!

3.4.4. Habilitação quanto à qualificação econômico-financeira:

3,4,4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, iit
exþivels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substifulção por balancetes ou balanços provrsónbs, podendo ser

atualizados, quando encerrados hâ mais de 3 (rês) meses da data de apresentação da

proposta, tomando como base a variação oconida no periodo, do INPC ou de outro indicador

que venha subst/uí-l0.

Obseruação: serão conslderados acetlos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações confábels assrm apresentados:

1 -publicados em Diërio Oficial; ou

2 -publicados em Jornal; ou

3 - por cópia ou fotocôpia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio

da licitante;ou
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4 - por copia ou fotocôpia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da lícitante ou em outro órgão equivalente, inclusive coln os Termos de

Abeftura e de Encerramento.

a) das empresas recêm-constituídas será exigida a apresentaçâo de cópia do Balanço de

Abeñura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diârio contendo o

Balanço de Abeñura, inclusive com oE termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

regrstrados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante;

b) Qbtenção de valores atendendo aos /rmles determinados, para os seguinfes índices:

a) ILG = AC + RLP> 1,00

PC + PNC

b) ILC= AC> 1,00

PC

c) GE = PC + PNC < 1,00

PL

Onde:

a) ILG = lndice de Liquidez Gera!

b) lLÇ = indice de Liquidez Corrente

c) GE = Grau de Endividamento

d) AC = Ativo Arculante

e) RLP = Realizável a Longo Prazo

t) PC = Passivo Circulante

g) PNC = Passiyo Não Arculante

h) PL = Patñmônio Líquido

c) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de câlculos juntado ao

balanço;

d) mesmo que a licitanle apresente o memorial juntado ao balanço patrimonial, a Gerência

de Contabilidade do DER-DF procederâ aos peñinentes cálculos;

e) se necessária a atualinção do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamente corn os documentos em apreço, o memo¡ialde cálculo conespondente.

3.4.4.2. Ceñidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa juridica.

3.4.4.3. No caso de empresas em consôrcio, para efeito de qualificação econômico-

financeira, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua

re spectiv a p articipaçao.

3,4.4.4, As empresas que apresentarem resultado igual ou menor ao previsto no item 3.4.4.1,

b (1,00) deverão comprovar patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação, na forma dos $$ 20 e 30, do artigo 31 da Lei no 8.666/1993, como

exigência imprescindivel para sua classificação.

3.4,4.5. Em se tratando de consôrcio, deverâ ser comprovado patrimônio liquido de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contrataçã0, considerando o somatório dos valores de cada

consorciado, na proporção de sua respectiva pañicipação.

3.4.5, Declaração expressa de;

a) estar cienle das condlçoes da licitação, assumir a responsabilidade pela autenticidade de

fodos os documentos apresentados, e de fomecer quaisquer informações complementares

solicitados pelo DER/DF.

b) executar as oþras de acordo com os Projetos e as especifcações fornecidas pelo

DER/DF, alocando lodos os equipamentos, pessoa/ e material neceæánbs, e de tomar todas

as medidas para assegurar adequado controte de qualidade;
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c) providenciar, a qualquer momento e por necesstdade da obra, a alocação de qualquer tipo

de equipamento compatívelcom a natureza dos serviços, por solicitação do DER/DF, sem

ônus de mobilizaçäo para este, em prazo compalivelcom a necessidade demonstrada;

d,) responsabilizar-se por acidentes de trânsito ocorridos em área contêrmina a obra,

deconentes de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança ineficazes e inadequados

à execução da mesma.

3,4.6. Declaraçã0, sob as penas da Lei, de que a licitante não se encontra na situação

prevista nas alíneas "b" e "c" do subitem 2.1.

3.4.7. Dectaração de cumprimento ao inciso XXKII do artigo 70 da Constiluição. (Anexo lll).

3,4,8. Comprovante da condição de representanle legalda licitante, ou, procuração pública

ou pafticular definindo representante e poderes, observado drsposto no A¡1. 654 do Código

Civil Brasileiro.

3.4,8.1. A fatta do documento previsto no subitem 3.4.8. não inabilita a licitante, ficando,

porém o representante não credenciado, impedido de qualquer inteierência no processo

licitatôrio,

3.4,9. Ce¡lidões que não contenham prazo de validade, terão eficácia de 90 (noventa) dias a

partir da data de sua emissã0,

3.4.10. Declaração de Visita Técnica, feita em formulëtrio da licitante, de que um dos

Responsávers Técnicos, indicados no item 3.4.3.2, ou um representante legal da licitante

com conhecimento têcnico, tomou conhecimento de lodas as informaçöes e condições /ocals

para o cumprimenlo das obrþaçoes, obieto da licitação.

3.4.10.1. Caso haja mais de um lote na licitaçã0, a Declaração de Visita poderâ englobar em

um único documento, fodos os /oles vLsllados.

3.4,11, Declaração para os fns do Decreto no 39.860, de 30 de maio de 2019 (anexo lV).

3.4.12. Declaração de Microempresa ou Pequeno Pofte (anexo V).

3.4.13, Declaraçao de que atende aos requlsltos prevntos no añigo 2o da Lei Distrital no

4.770, de 22 de fevereiro de 2012, (anexo VI)." (gnfos nossos)

9. Veja que nåo há, no roll de todos dos documentos obrigatórios de apresentação no envelope de

documentação, qualquer indicaçäo de obrigatoriedade de apresentação da declaração constante do item

8.8.12 do Edital.

10. E tal entendimento jamais poderia serdiferente, pois a exigência constante do item 8,812 se dá, por

força da disposiçäo editalícia, no momento da contrataçä0, posterior à homologação do certame, e não na

etapa de qualificação dos licitantes, como dispöe o item Vlll do Edital, que trata das orientaçöes para

assinatura de contrato, posterior ao certame licitatório, como se vê:

"vilt - Do 30NTRATO

8.1. Homologado o resultado da licitação, convocar-se-á a adiudicatária para

assinatura do instrumento contratual, na Procuradoria JurídÍca do DER/DF. dentro do

prazo de 10 ßezl dias (tteis, contados do recebimento da convocaçâo.

8.1.1, Para assinatura do contrato, as contratadas com sede ou domicilio no Distrito Federal,

com créditos de valores iguais ou supedores a R$ 5.000,00 (cinco milreals), os pagamentos

serão felos exclusivamente, mediante crêdito em conta corrente, em nome do beneficiârio

junlo ao Banco de Brasilia S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta

conente e agência onde deseja receber seus crédflos, de acordo com o Decreto n.o 32.767

de 17/02/2011, publicado no DODF no 35, pët9,3, de 18/0A2ü1. Empresa(s) de outro(s)
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Estado(sJ que não tenha(m), filial ou representação no Distrito Federal poderá(ão), indicar

conta conente de outro banco, conforme Decreto n, 32.767/2011.

8.2, O não comparecimento da adjudicatária para assinatura do contrato, implicará na perda

do direito à conlratação, sujeitando-a à multa de 5% (cinco por cento)soôre o valor de sua

proposta, conforme diçosto no a¡t. 81 da Lein. 8.66il93.

8.3. Atingindo o valor estimativo do contrato, os serulgos só poderão ter continuidade se

expressamente autorizados pelo DER-DF, mediante termo aditivo contratual com base no

Artigo 65 da Lei 8,666ß3,

8,4, Em periodo inferior a 01 (um) ano, os preços serão tixos e irreaiustâveis, de acordo com

artigo 28, da Lei no 9.069/95, ressalvada a hipótese prevista no a¡t. 65, il, "d" da Lei n.

8.666/93. Ultrapassando esse periodo, os mesmos poderão ser reaiustados anualmenfe, nos

termos da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, adotando-se o indice de Reajustamento

de Obras Rodoviárias, da Fundação Get(tlio Vargas. O marco inicial para contagem da

periodicidade de um ano, para efeito de reajuste será a data de apresentação da proposta de

preços, desde que o contrato se1'a ass,'ilado no prazo de sua validade.

8,5. O contrato poderá ser rescindido de acordo com o disposto no Aftigo 78, da Lei

8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que seja devida

indenização de quaþuer espécle à adjudicatária, e sern prejuizo das penalidades prevlslas

neste Edital.

8,6. Se a licitante vencedora for de outra praça e não apresentar ceñidão do CREA do

Distrito Federal, a cerlidão apresentada deverâ ser obrþatoriamenfe visada pelo CREA-DF,

de acordo com o Aft. 69, da Lei 5.194 de 24-12-66 e resolução no 265 de 15-12-79 do

CONFEA.

8.7. Na assinalura do contrato deverá ser comprovada a disponibilidade dos equipamentos

/rstados no llem 3.4.3,3.

8.8. SUBCONTRATACÃO

8.8.1. A critério exclusivo do DER-DF e mediante prévia e expressa autorização da Diretoria

Colegiada do DER-DF, sob proposta da Superintendência interessada, o contrato poderá,

em regime de responsaöilidade sol'tdâria, sem preiuízo das suas responsab/idades

contratuais e /egaþ subcontratar pafte da obra ou serviço, até o limile estabelecido de 300/0,

desde que não alterem substancialmente as ctáusutas pactuadas.

8,8.2. No caso de subcontralação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta

somente abrangerá efapas dos se rviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçarâ

a capacidade técnica da contralada, que executará, porseus prôprios meios, o principal dos

seruigos de que trata este Edítal, assumindo a responsabilidade direta e integral pela

qualidade dos seruiços contratados.

8,8,3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única

responsáuel perante o DER-DF, mæmo gue tenha havido apresentação de empresa a ser

subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação.

8.8.4. A relação gue se esfabe/ece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao

DER-DF e a Contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécle

entre a Autarquia e a subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto

a subcontratada.

8.8.5. O DER-DF se reserua o direito de, apôs a contratação dos seruiços, exigir que o

pessoa/ técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas, se submelam â

comprovação de suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição de

qualquer membro da equipe que não esleja apresentando o rendimento deseiado.
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8.8.6. Somenfe serão permitidas as subconlralações regularmente aulorizadas pela Diretoria

Colegiada do DER-DF, sendo causa de resclsão contratual aquela não devidamente

formalizada por aditamento.

8.8.7. A CONTRATADA ao requerer autorizaçâo para subcontratação de pade dos serviços,

deverá comprovar perante a Administração a regularidade juridico/fiscale trabalhista de sua

subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplernenlo desfas quando

relacionadas com o objelo do contrato.

8.8.8. A empresa contratada compromete-se a substÍuft a subcontratada, no prazo mâximo

de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual

orþinalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o ôrgão ou entidade

contratante, sob pena de resclsã0, sem prejuízo das sanções cabiveis, ou demonstrar a

inviabilidade da subsûIuição, em gue ficarâ responsâvel pela execução da parcela

origin al me nte subco ntr atad a.

8.8.9. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação,

8.8.10. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante o DER-DF que

estâo em siluação regular, fiscal e previdenciâria e que entre seus direfores, responsáveis

fécnlcos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo

comissionado no DER-DF.

8,8.11, Nos termos dos añs, 47 e 48, inciso ll da Lei Complementar Federal no 1242006 c/c

art. 27 da Lei Distrital no 4,611/2011 e art. 90 do Decreto Distrital no 35.59?12014, a licitante

vencedora DEVERÁ subcontratar. compulsoriamente, entidadeßl preferencialfid.

assim consideradaß) a(s) microemoresa(sl. empresaß) de oequeno noñe e

microempreendedor(e$ individualfid, nos exatos termos do oue dispõem o art. 30 da Lei

Comolementar Federal no 123/2006. para execução de, no mínimo, 5% binco oor centol e

de, no máximo, 15% huinze por centd do valor do obieto contratado.

8.8.12. O licitante deverá indicar a(d entidade(d preferencialhid. mencionada(d no

item 8.8.11, que subcontratará. com a descrição dos bens e serviços a serem

fornøcidos e seus respectivos valores, conforme o Proposta de Preços, item lll deste

EditaL " /or¡fos nossos)

tL. De acordo com os dispositivos citados acima, restou cristalino nos itens 8,8,11 e 8.8,12. que "nos

termos dos arts, 47 e 48, inciso ll da Lei Complementar Federal n" 123/2006 c/c art. 27 da Lei Distrital n0

4.61112011 e art. 90 do Decreto Distrital no 35,592t2014, a licitante vencedora DEVERA subcontratar,

compulsoriamente, entidade(s) preferencial(is), assim considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) de

pequeno porte e microempreendedo(es) individual(is), nos exatos termos do que dispõem o art. 30 da Lei

Complementar Federal n0 123/2006, para execução de, no mínimo, 5% (cinco por cento) e de, no máximo,

15% (quinze por cento) do valor do objeto contratado,". OU SEJA, DEPREENDE-SE D0 EDITAL, QUE ESTA

DECLARAçÃO DEVERIA SER APRESENTADA NA HOMOLOGAçAO E NÄO NA FASE DE

HABTLTTAçAO.

t2. E mais, em seu item 8.8.12 orienta que o licitante deverá indicar a entidade preferencial mencionada,

com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, conforme a PROPOSTA

DE PREçOS, item lll do Edital. 0u seia, indicar quais serviços da planilha orçamentária contratada seräo

efetivamente executados a enticlade oreferencial indicada. Nada além disso. Nenhum trecho do Fdital
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permite à Comissão Julqadora. no pressuposto i obietivo e em vinculacão ao instrumento

convocatório, interpretar situação diferente.

13. Resta, portanto, demonstrado o equívoco da Comissão Permanente em exigir documento não

constante da relação documental exigida no Edital, e que somente pode ser exigido no momento da

contrataçã0. Tal procedimento revela um afastamento ao principio da vinculação ao instrumento convocatório,

que é fartamente combatido nas fartas decisÕes jå proferidas no âmbito dos Tribunais e das Cortes de

Contas, senão vejamos:

"Observe os principios da transparência, do julgamento obietivo, da vinculação ao

instrumento convocatoio e da escolha da proposta mais vantaþsa para a Administração,

conforme regem os arfs. 3o, art. 40, Vll, art. 41, caput, 43, lV, añ. 44, S 1" e aft. 45, da Lei no

B,666ngW. - Acórdão 1286/2007 Plenârio":

"Atente para o principio da vinculação ao instrumento convocatório, bem assrim abslenha-se

de efetuar exigências que comprometam o carâter competilivo do certame, em desacordo

com o aft. 30, caput e $ lo, incrso l, da Leino 8.666/1993. - Acórdão fi42007 Plenârioi'

'A violação de principios básicos da razoabilidade, da economicidade, da legalidade e da

moralidade administrativa, e a desobediência às diretrizes fundamentais da licitação p(tblica,

no caso, a isonomia entre licitantes, o julgamento objetivo, a vinculação ao instrumento

convocatório, bem como o carëtter competitivo do ceñame constituem vícios insanáveis gue

ensejam a fixação de prazo para exato cumprimento da lei, no sentido de declarar a nulidade

do ce¡íame. - Acôrdão 6198Æ.009 Prímeira Câmara (Sumário)"

"Obserue o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de acordo com as

disposrþtães exaradas especialmente no a¡|. 30 da Lei 8.666/1993. - Acórdão 330/2010

Sequnda Câmara"

"Oriente os funcionârios encarregado.s dos processos licitatôrios com vlsfas a que façam

constar dos edÍals de licitação critérios para iulgamento com drsposiçoes claras e

parâmetros objetivos, a teor do que drspõe o añ. 40, inciso Vll, da Leino 8.666/1993,

Oriente os funcionâios encarregados dos processos /lcitafórios com vrsfas a que obseruem,

quando do julgamento das propostas, os pnncipios da vinculação ao instrumento

convocatório e da publicidade do critério de julgamento, mediante cumprimenlo das

drsposiçoes contidas nos arts. 44, caput e $$ lo e 20 e 45, caput, da Lei no 8.666/1993. -

Acórd ão 808n008 P I e n á rio"

L4. lmportante destacar que as decisões proferidas por este Departamento têm se calçado em

procedimentos ocorridos na NOVACAP, que são distintos do caso em apreço.

i.5. Nos casos ocorridos em certames conduzidos pela NOVACAP, há que se destacar dois eventos

distintos:

- Certames em que tal declaraçäo foi exigida na fase de HABILITAçAO, seja no corpo do Edital, seja através

de esclarecimentos em cadernos de perguntas e respostas, anteriores à entrega dos envelopes e que se

SgF Norte Quadra 01 Conjunto D No 16 Parte A Asa Norte BrasÍlia-DF CEP 70.634-140 Telefax. 6t 3465-2046 www.trier.eng.br



I TRIER
ENC€NHAßIA

tornaram aderentes ao lnstrumento Convocatório, como se extrai do corpo do Edital de concorrência N

0081202llDECOMP/DA, quando da exigência da subcontrataçåo da entidade preferencial, senäo vejamos:

'6. DAHAB|LTAç{O
6.1. O envelope DOCUMENTAÇAO deverá conter, obrþatoriamente, sob pena de

inabllitação da licitante, os documentos em original ou cópia autenticada em caftôrio, ou

ainda, cópia acompanhada do orþinal para efeito de autenticação por membro da Comissão

de Licitação ou por funcionâ¡io do DECOMP/DA, e a seguir indicados:

OBS; Recomenda-se, para facilitar a conferência dos mesmos, gue os documentos abaixo

indicados sejam numerados sequencialmente, na mesma ordem que se segue.

6,1,1. Relativamente à habilitação juridica:

(..)

6.1.4. Relativamente à qualificação técnica:

6.1.10. Declaração nos fermos dos añs. 47 e 48, inciso ll, da Lei Çomplementar Federal no

123/2006 clc $20 do art.27, da Lei Distrital no 4.611/2011 e a¡t.9o, do Decreto Distrítal no

35.59A2U4, que ainda na fase de habilitação, o licitante indicará as entidades que

subcontratará, com a descriçâo dos öens e servþos a serem fornecidos e seus

respecfivos valores.

6,1,10.1 A licitante vencedora deverâ subcontratar, compulsoriamente, entidade(s)

preferencial(ls),assim considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) de pequeno poñe e

microempreendedo(es)individua(rs), nos exalos termos do que dispõe o art. 3o, da Lei

Complementar Federal no 123/2006, para execução de, no mlnimo, 10% (dez por cento) do

valor do objeto contratado.

6.1.10.2 0s /lc/anfes que se identificarem na condição de MICROEMPRESAS E

EMPRESÁS DE PEQUENOPORTE, na forma do ltem 4 desfe Edita[ ficam dþensados de

apresentar a Declaração nos fermos do disposfo no subÌtem 6.1 .10 acima, conforme prevtsla

no $ lo do art. 70 Deueto no 8.538, de 6 de outubro de 201 5.' (gnfos nossosJ

Observa-se que a NOVACAP, espelho para as decisöes desta Comissäo Permanente, se valeu e respeitou o

principio da vinculaçäo do edital, aceitando expressamente os documentos na forma e no momento

delimitados por ela em edital, o que não é o caso do certamente em apreç0.

- Já na Concorrência01612020-DECOMP, em que havia previsão expressa da declaraçäo somente na fase

de contrataçä0. nos mesmos termos do Edital N 004/2021 DER-DF. a apresentacão da declaracäo no

momento indicado pelo edital não trouxe preiuízo nem questionamentos no certamente, o que adlCA:Se

claramente o entendimento do órqäo quanto ao princípio da vinculação do edital, fazendo o mesmo lei entre

as oartes. como se VE
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"Nos lnstrumentos Contratuais:

Cláusula "XXX" - da Legislaçäo Anticorrupção

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO

DISTRITO FEDERAL e ao CONTRATADO e/ou seu empretado ou qualquer representante:

i) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem lndevlda a atente público ou a quem quer
que seJa, ou a terceira pessoa a ele relaclonada;

ll) Crlar, de modo fraudulento ou lrregular, pessoa Jurídlca para celebrar o presente CONTRATO;

lll) Obter vantagem ou beneflclo lndevldq de modo fraudulento, de modlflcações ou prorrogaçöes do
presente CONTRATO, sem autorlzaçäo em lel, no ato convocatório da licitaçåo públlca ou nos respectivos
lnstrumentos contratuais;

lv) Manlpular ou fraudar o equillbrio econômlco-flnancelro do presente CONTRATO; ou

v) De qualquer manelra fraudar o presente CONTRATO, asslm como realizar quaisguer ações ou omlssöes
que constltuem prátlca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lel Federal ne 12.846, de lc de atosto de 2013,

do Decreto Dlstritôl nc 37.296, de 29 de abrllde 2016 e demals leglslação antlcorrupção pertlnenteÍ

httpor/3cl.df.gov.b¡t3êi/conrrobdor.php?scao=documcnto_¡mpf¡mlr_wcbarcûo_oflgcm.a¡rofr_vi¡u.l¡zafaad_documenþ-57695266ßlnfrâ_s¡3têma... l¡t/38

o9/11.no20 SEI/GDF - 50280062 - Edilol

13.1. O contrato para execuçäo das obras obJeto desta licitaçäo será estabelecido entre a SECRFIARIA DE

ESTADO DE OBRAS E INTRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a flrma vencedora, após a adjudicação do
objeto licltado, no regime de empreitada por preço unitárlo.

13.1.1 A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os serviços objeto
do contrato.

13.1.2 Será permitida a subcontrataçäo parcial dos serviços, que por sua especialização requeiram o

empreto de empresas ou proflssionais habllitados, llmltada ao percentual de 3096 (trinta por cento) do valor
total do contrato, com base no Art. 72 da Lel 8666193,

13.1.3 O contratado, na execuçäo do contrato, sem preJulzo das responsabllldades contratuals e legals,
poderá subcontratar partes da obra, servlço ou fornecimento, até o limite admltfdo, em cada caso, pela

admi o" e DECISÃO NORMATIVA Ne O2/2o72do TCDF e Acórdäo 2255/2008 Plenårlo - TCU.

13. DO CONTRATO

13.1.4 Nos termos dos arts. 47 e48, inciso ll, da Lei Complementar Federal nc 123/2OO6c/carl,27,daLei
Distrital nc 4.67t/20t1 e art. 9e, do Decreto Distrital nq 35.592/2014, a licltante vencedora deverá
subcontratar; compulsoriamente, entidade(s) preferencial(ls), asslm conslderadats) a(s) microempresa(s),
empresa(s) de pequeno porte e mlcroempreendedor(es) individual(is), nos exatos termos do que dispõe o
art. 3e, da Lel Complementar Federal nc 12312006, para execução de, no mfnlmo, 1096 (dez por cento) do
valor do objeto contratado.
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rG. Ve.ja, portanto, que ao contrário do tratamento dado por esta Comissã0, a NOVACAP manteve total

aderência ao Edital, somente passando a exigir lal documentação na fase de habilitação quando o Edital

assim determinou, Em casos idênticos ao do certame em litígio, a mesma se posicionou de forma a habilitar

todos os licitantes, em estreita observåncia ao Edital, exigindo portanto tal declaraçäo somente no ato anterior

à contrataçäo.

L7. Tamanha é a incoerência da decisäo desta Comissão Permanente, que no prÓprio Edital de

Conconência N.007/2021, posteriormente a esta conconência em discussã0, sendo que, neste certame, há

total supressão do edital quanto a parte que trata da exigência de subcontratação de entidade preferencial,

sequer indicando fase de apresentaçåo ou legislação aplicada, vejamos:

8.8, SUECoNTRÁTAçAO

8.8.1, A critério exctusivo do DER-DF e mediante prévia e expressa autorização da Diretoria

Cotegiada do DER-DF, sob proposfa da Superintendéncia rnferessada, o contrato poderët,

em regime de responsabilidade solidéuia, sem prejuizo das suas responsabllldades

contratuais e /egals, subcontratar parte da obra ou seruiço, até o limite estabelecido de 30%,

desde que não alterem substancialmente as clâusulas pacluadas.

8.8.2. No caso de subcontratação, deverâ ficar demonstrado e documentado que esta

somente abrangerá elapas dos serviços, ficando claro que a subconlratada apenas reforçarâ

a capacidade têcnica da contratada, que executarâ, porseus prÓprios meios, o principal dos

servlços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela

qualid ade dos serviços contratados.

8.8.3, A assinatura do contrato caberâ somente à empresa vencedora, por ser a única

responsáue/ perante o DER-DF, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser

subcontratada para a execução de determinados serulços tntegrantes desta licitação'

8.8.4. A relação que se estabelece na assinatura do contrato ê exctusivamente entre ao

DER-DF e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie

entre a Autarquia e a subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto

a subcontralada.

8.8.5. O DER-DF se reserua o direito de, apös a contratação dos servigos, exigir que o

pessoa/ têcnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas, se submefam ä

comprovação de suficiência a ser por ele realizada e de determinar a substituição de

qualquer membro da equipe que não esteia apresentando o rendimento deseiado.

8.8,6. Somenfe serão permitidas as subconfratações regularmente autorizadas pela Diretoria

Colegiada do DER-DF, sendo causa de resclsão contratual aquela não devidamente

form alizad a po r ad itame nto,

8.8.7. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos seruiços,

deverâ comprovar perante a Administração a regularidade juridico/frscal e trabalhista de sua

subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemenlo deslas quando

relacionadas com o objeto do contrato,

8.8.8. A empresa contratada compromete-se a substilulr a subcontratada, no prazo mâximo

de trinta dias, na hþófese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o ôrgão ou entidade

contratante, sob pena de resc¡sã0, sem preiuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a

inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela

o rigin alme nte subco ntratad a.
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8,8.9. A empresa contralada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

8,8.10. As ernpresas subcontratadas tambêm devem comprovar, perante o DER-DF que

estão ern situação regular, fiscal e previdenciâria e que entre seus direfores, responsávels

lécnlcos ou sócios não constam funcionârios, empregados ou ocupantes de cargo

comissionado no DER-DF.

18. Cumpre destacar que, diante do novo edital publicado pelo DER, imediatamente posterior ao edital ora

discutido, resta ainda mais a dúvida se vai ou näo ser exigida a subcontrataçäo de entidade preferencial, bem

como quanto ao momento de sua apresentação, uma vez que sequer consta no edital tal item, o que restringe

ainda mais o caráter competilivo e acaba gerando um direcionamento da licitaçå0, privilegiando quem já

possui essa informaçåo, trazendo ao certame e aos licitantes interessados um mar de incertezas e

subjetividade no julgamento,

i.9. Veja que tal exigência, além de ilegal, acabaria por afastar o Reconente e mais OITO licitantes, que se

atentaram para o instrumento convocatório, restando tão somente UM licitante remanescente, frustrando de

forma equivocada o caráter competitivo do Cerlame, medida esta que deve ser combatida.

20. Näo e demais repetir: A PREVALECER A DECISAO DESTA COMISSÃo, EM DESRESPEITO AO

pRtNcípto Do JULGAMENTO OBJETTVO E VTNCULAÇAO AO INTRUMENTO CONVOCATÓRIO, ESTA

COMISSÃO ESTARA HABILITANDO SOMENTE UM LICITANTE, NAdA MA|S AbSUrdO!!

2I. O próprio TCU entende que o critério de habilitaçäo deve ser objetivo de modo a garantir os princípios

da legalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade, dentre outros, preconizados no art. 37, caput, e

seu inciso XXl, da Constituiçäo Federal de 1988, regulamentado pela Lei 8.666/1993, Nesse sentido

jurisprudência do TCU:

'Estabeleça nos alos convocatórios critêrio objetivo para verificação do atendimento de cada

exigência de qualificação têcnica dos /ic/antes, a fim de que seus pregoeiros e comissões

licitatórias disponham de parâmetros claros para verificar a capacidade técnica daqueles que

pañicipam de seus cerlames. Acôrdão 3667/2009 Segunda Câmara"

22. Deste modo, caso a Comissão Julgadora Permanente qu¡sesse que a documentaçäo relativa à

subcontratação de entidade preferencial fosse apresentada na fase de qualificaçäo técnica, há exemplo dos

certames conduzidos pela NOVACAP, deveria a mesma ter indicado de forma clara e obietiva no edital, tendo

em vista que a própria NOVACAP reconheceu na Concorrência 016/2020-DECOMP, que como havia

previsão expressa da declaração somente na fase de contratação, a apresentaçåo da declaração no

momento indicado pelo edital não trouxe prejuízo nem questionamentos no certamente, o que aplica-se

claramente o entendimento do órgão quanto ao principio da vinculaçäo do edital, fazendo o mesmo lei entre

as partes.
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23. De acordo com o princípio da vinculaçäo ao instrumento convocatório, a D. Comissão Julgadora

Permanente procedeu equivocadamente, tendo em vista que o próprio Edital orienta de forma CLARA os

documentos a serem apresentados na referida fase de habilitaçä0, o que não inclui a Declaraçäo aqui

discutida, tendo em vista que, segundo o edital, a mesma deveria ser apresentada somente na fase de

homologacão e contrataçã0.

24. Tal interpretação ocasiona uma nítida violação a princípios basilares do Direito Administrativo, tal como

o princípio da vinculaçäo ao Edital, bem como, viola o caráter competitivo do certame, uma vez que somente

nesta manobra escusa foram desclassificados os participantes do certame, restando tão somente um único

licitante habilitado,

25. Sendo assim, patente a necessidade de reforma da decisão por meio qual o Recorrente foi inabilitado,

uma vez que a documentação apresentada atende a todas as exigências relacionadas no item 3.4 do Edital,

que trata da documentaçäo de habilitaçäo, e que a declaraçäo constante do item 8,8.12 se trata de

documento posterior à homologação do Certame, no momento da contrataçã0.

II. DO PEDIDO

26. Por todo o exposto, resta demonstrado o equívoco da decisão da Comissão Permanente, que deve ser

reformada,

27. Nesse sentido, patente a necessidade de revisão do referido ato administrativo para que o Recorrente

seja habilitado

28. Portanto, o Reconente pugna pela reforma da decisão proferida pela Comissäo Permanente, para

HABILITAR a Trier Engenharia S/A na Concorrência N. 004/2021/DER-DF, e possibilitar a sua continuidade

nas demais fases do certame,

29. Caso não seja este o entendimento da Comissåo Permanente, que o presente recurso seja submetido

à autoridade superior, o Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, nos

termos do Artigo 109, da Lei n,0 8.666, de 21 de junho de 1993.

30. Nestes termos, pede deferimento,

s/A
CNPJ 10.441.611 -29

Rodrigo Magalhães de Pinho
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